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II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675109
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1769 DE 18 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2019/603165.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, PALMIRA DA COSTA BORGES, 
mat. nº 222445/1, no função de Professor Classe Especial, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.635,34 (três mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.132,16
213,22

  1.289,96
  3.635,34

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675132
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.767 DE 22 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/170678.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, WALBEA LUCIA LOBATO MARTINS, mat. nº 516015/1, na fun-
ção de Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$5.828,46 (cinco mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva - 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos  

  2.142,82
  214,28
  214,28

  1.071,41
2.185,67
  5.828,46

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675151
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.353 DE 01 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/277955.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memoran-
do Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Comple-
mentar nº 39/2002; acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o 
SINDPOL/PA em Ação Ordinária, processo nº 0805788-72.2017.814.0301, 
que tramitou na 5ª Vara de Fazenda de Belém; art. 69, inciso I, da Lei 
Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, in-
cisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-

troduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 
80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, ALDO MEDEIROS, mat. nº 5258758/1, 
no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$11.744,77 (onze mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
 1.157,12
  1.157,12
1.322,42
3.644,93
11.744,77

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 675523
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 1859 DE 30 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA nº 2012/284722.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retifi car a PORTARIA AP nº 1838 de 01 de agosto de 2013, que 
aposentou MARIA JOSE ALMEIDA GOMES, matrícula 566268/1, no cargo 
de Professor Classe Especial, nível I, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 2º e 5º da EC nº 
47/2005; art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 
130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.351/86, de forma 
a acrescentar na fundamentação o art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso III, 
da Lei nº 7.442/2010, alterando ainda o padrão da parcela de Adicional 
pelo Exercício de Função Gratifi cada de GED-3 para GD-2, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$12.127,04 (doze mil, cento e vinte e 
sete reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 78h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Diretor

de Unidade Escolar – GD-2 – 40%
Gratifi cação Progressiva – 50%

Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 65%

Total de Proventos

 3.002,22
  1.170,87
  417,31
  255,46

  2.086,55
  417,31

  4.777,32
  12.127,04

I – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2013, data de início do 
benefício.
 II – Esta Portaria produzirá seus efeitos fi nanceiros a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 676002
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 1.717 DE 17 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO nº 2017/299775.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retifi car a PORTARIA Nº 738 de 26/07/1983 que aposentou MANOEL 
VIEGAS CAMPBELL MOUTINHO, matrícula nº 151041/1, de acordo com 
o art. 110, § 2º da Constituição do Estado (Emenda Constitucional nº 
16/81), art. 37, parágrafo único da Lei nº 4.502/73, art. 163, § 2º da Lei 
nº 749/53 e Resolução nº 07/83 – CD – FEP, homologado pelo Decreto nº 
2.730 de 01/03/83, no cargo de Professor Adjunto com Supervisão com 
os proventos correspondentes ao cargo em comissão de Superintendente 
Geral da Fundação Educacional do Estado do Pará, atual Universidade 
do Estado do Pará – UEPA, de forma que sejam alterados o cargo em 
comissão incorporado para o de Reitor da Universidade do Estado do Pará 
– UEPA, bem como o percentual referente à parcela “Gratifi cação pela 
Escolaridade” de 20% para 80%, de acordo com o art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994, mantendo inalterada tanto esta quanto as demais 
parcelas, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$35.462,22 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:


